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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.josebonifacio.dioe.com.br

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.josebonifacio.dioe.com.br
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.josebonifacio.dioe.com.br

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO nº. 2639/2015.
PRORROGA O PRAZO 
PARA A CONCLUSÃO DOS 
TRABALHOS DA COMISSÃO 
ESPECIAL, REFERENTE A 
SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 
INVESTIGATÓRIA nº. 01/2015, 
INSTAURADA NOS TERMOS 
DO DECRETO MUNICIPAL nº. 
2.616/2015, DE 10 DE ABRIL DE 
2015.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o requerimento da Comissão 
Especial da Sindicância Administrativa Investigatória 
nº. 01/2015, instalada em 17 de Abril de 2015, para a 
apuração do teor do Ofício nº. 061/2015, de 29 de Janeiro 
de 2015, da Segunda Promotoria de Justiça da Comarca 
de José Bonifácio, Estado de São Paulo, referente ao 
IC nº.14.316.1648/2012, versando sobre requisição 
de auditoria nas contas e gestão do Centro Recreativo 
da Terceira Idade local, entre os exercícios de 2009 e 
2012, visando a constatação de irregularidades, bem 
como, eventual desvio de recursos financeiros pelos 
então responsáveis, pelo seu Presidente pleiteando a 
prorrogação do prazo por mais 60 (sessenta) dias para a 
conclusão dos trabalhos;

CONSIDERANDO plausível o pedido.

D E C R E T A:- 	

ART. 1º- Fica prorrogado em mais 60 (sessenta) dias 
o prazo para a conclusão dos trabalhos da Sindicância 
Administrativa Investigatória, nº. 01/2015, instaurada na 
forma do Decreto Municipal nº. 2.616/2015, de 10 de Abril 
de 2015. 

ART. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 15 de junho de 2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 088, do 
Livro nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: Q5GX72ZT

DECRETO nº. 2640/2015.
FIXA O CALENDÁRIO FISCAL DO 
ANO DE 2015.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

D E C R E T A:- 	

ART. 1º- Ficam estabelecidas as datas de vencimento 
de parcelas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza - ISSQN, das Taxas de Localização e 
Funcionamento e Alvará de Funcionamento, referentes 
ao exercício de 2015, na forma a seguir:

I - 1ª Parcela ou cota única: 15/05;

II - 2ª Parcela: 15/06;

III - 3ª Parcela: 15/07.

ART. 2º- As datas de vencimento das parcelas 
referentes ao Imposto Predial e Territorial Urbano, Coleta 
de Lixo, Taxa de Manutenção de Acesso a Imóvel Urbano 
e Taxa de Sinistro, referentes ao exercício de 2015, ficam 
estabelecidas da seguinte forma:

I - Setores 1 e 2: cota única e primeira 13/07, demais 
13/08, 13/09, 13/10 e 13/11;

II - Setores 3 e 4: cota única e primeira 14/07, demais 
14/08, 14/09, 14/10 e 14/11;
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III - Setores 5 e 6: cota única e primeira 15/07, demais 
15/08, 15/09, 15/10 e 15/11;

IV - Setores 7 e 8: cota única e primeira 16/07, demais 
16/08, 16/09, 16/10 e 16/11;

V - Setores 9 e 10: cota única e primeira 17/07, demais 
17/08, 17/09, 17/10 e 17/11; 

VI - Setor 11: cota única e primeira 20/07, demais 
20/08, 20/09, 20/10 e 20/11.

ART. 3º- Os valores do IPTU e das taxas agregadas, 
referente ao exercício de 2015, gozarão do desconto de 
10% (dez por cento), se pagos integralmente até a data 
fixada para o vencimento em cota única.

ART. 4º- O incentivo tributário concedido pelo artigo 
antecedente, já se encontra devidamente considerado 
nos valores orçados para o exercício de 2015, conforme 
Demonstrativo de Compensação de Renúncia de Receita 
que passa a integrar o presente Decreto.		
	 ART. 5º- Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto Municipal nº. 2.617/2015, de 13 de 
abril de 2015. 

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 19 de junho de 2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 089 e 
090, do Livro nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: Q5GX72ZT

DECRETO nº. 2641/2015.
ACRESCENTA DISPOSITIVOS 
AO DECRETO MUNICIPAL nº. 
2.581/2014 DE 03 DE DEZEMBRO 
DE 2014 QUE INSTITUI A 
COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO 
DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE JOSÉ BONIFÁCIO 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o solicitado mediante Ofício nº. 
217/2015, datado de 08 de junho de 2015 e protocolado 
sob nº. 2.019, em 08 de junho de 2015, pela DD. Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esportes;

D E C R E T A:- 	

ART. 1º- O Decreto Municipal nº. 2.581/2014, de 03 
de dezembro de 2014 passa a vigorar acrescido dos 
seguintes dispositivos:

“Art. 1º - ...........................

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:

Suplente 2: José Roberto do Nascimento – RG: 
11.611.205 SSP/SP - CPF: 085.801.258 - 80.

IV – Representantes da Diretoria Regional de Ensino:

Suplente 2: Júlia Rita Franco Pereira – RG: 6.173.549 
SSP/SP - CPF: 246.042.192 - 26.

“Art. 2º - ...........................

IX - Advogado Especialista em Educação: José 
Roberto Nascimento - RG: 11.611.205 SSP/SP - CPF: 
085.801.258 - 80.

X - Supervisora de Ensino da Rede Estadual: Júlia 
Rita Franco Pereira – RG: 6.173.549 SSP/SP - CPF: 
246.042.192 - 26. 

ART. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 19 de junho de 2015.

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES
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Prefeito Municipal

Este Decreto encontra-se registrado às fls. nº. 091 e 
092, do Livro nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: Q5GX72ZT

portarias

PORTARIA nº. 0048/2015, 
DE 15/06/2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES, Prefeito Municipal 
de José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc... 

RESOLVE:

ART. 1º- CONTRATAR, a partir da presente data, de 
acordo com o estabelecido no Edital Classificatório do 
Concurso Público nº. 001/2014, para preenchimento de 
vaga do emprego permanente de Agente Comunitário 
de Saúde, fazendo jus aos vencimentos mensais fixados 
pela Ref. R01A, do Anexo 1, da Lei Complementar nº. 
005/2007, as servidoras abaixo qualificadas:

CLASSIFICAÇÃO NOME MATRÍCULA

18º Maria Rita Braga de Arruda 8657

19º Mariana de Souza 8658

 	 ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 15 de junho de 2015. 

Dr. EDMILSON PEREIRA ALVES

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 052, livro 
nº. 20, iniciado em 05 de janeiro de 2015.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Código Localizador: WZSYTJ2P

Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 

e entidades empresariais, com sede no município de 
José Bonifácio, ficam devidamente notificados, quanto à 
liberação de recursos financeiros dos Órgãos e Entidades 
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 
2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, conforme dados abaixo 
relacionados;

Órgão Concessor: FNAS – Fundo Nacional de 
Assistência Social

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito: 23/06/2015         Valor: R$ 2.517,59

Data de reconhecimento do crédito: 23/06/2015

Programa: FNAS - Bolsa Familia

Código Localizador: WAT7UUJY
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